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MENSAGEM NO. mí2024, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Exoelentíssimo  Senhor  Presidente da Câmara de Vereado[es,

Exoelentissimos Sen hores Vereadores, e

Excelentíssjmas Senhoras Vereadoras

Dwetor Admm®dí\

Tenho a honra de enüminhar para apreciação dos Nobres Edis do Muni-
cipio de Viçosa do Ceará,  o pne§ente projeto de lei qLie versa sobre 4CRIA 0 PRO-
GIUMA "BEM QUEFtER" PAFtA GAFUNTIFt 0 DllHITO AO ACOMPANHAHENTO

EÊ:FNcàAFT#DDAOME£SAALL#oMsuRtcíRPEgEDEÚvE:àcsAADDEOECDÉLc#iÃEoj%FâuNT"k:
PROVIDÊNCIAS."

0 Municipio de Viçosa do Ceará tem  11,972 alunos matriculados na pede
municipal de ensino, distribuídos em 66 escolas.

Com base no levantamento realizado pela Secretaria Municipal -de Eduü-
ção, a rede pública de ensjno possui atualmente 542 crianças /adolescentes diagnosti-
cados com necessidades de acompanhamento direcionado e supervisionado, jnseridos
nas ações  propostas no  presente  programa.  sa]ientando qLie existe uma demanda  a
ser levantada e investigada dentro do contexto apresentado.

Assim por meio do presente projeto propomos a criação do programa es-
pecializado para atendimento desse público específico,

Na certeza de que Vossas Exoelências terão condições de analisar a im-
portância desta  inici.ativa,  podendo debater a  matéria e finalmente votála  favoravel-
mente,  melhorando  a  qualidade  de  vida  dos  assistidos  pelo  pnograma,  ficamos  no
aguardo de um panecer favorável a este projeto.

Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam
a propor o presente Projeto de Lei.

Re.fte[o a Vossa Exoelência e aos demais Edis, os meus votos de pTofun-
do respeito e admiração a essa  Egrégia Câmara  Municipal e solicito a aprovação do
p[esente Projeto em regime de urgência urgentfssima..

Atenciosamente,

Francisco
PREFEl



PROJETO DE LEI N® P£L DE 10 EH ABFUL DE 2024

"CRIA  0   PROGIUMA  "BEIVI  QUERER"   PARA

GARANTIR 0 DIREITO AO ACOMPANHAMENTO
ESPECIALIZADO     DOS     ALUNOS     DA     REDE

:#ÉDiíSEEDÉ|:L:¥o:f€u:N:g'i:,LâÊTE:xiE?;sNÂ.B3
0 PREFEITO DE VIÇOSA DO CEARÁ -CE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mçosa do Ceará€E aprovou e eu sancjono e promulgo a
seguinte Lei:

ArL    1®    Fica    criado    o    PF`OGRAMA    f`BEM    QUEFIER"    para    garantir   o    dire.fto    ao
acompanhamento especializado de todos os alunos da Rede Pública de Educação lnfantil e
Ensino  Fundamental  do  Município  de  Viçosa  do  Ceará,  com  o  objetivo  de  desenvolver,
implantar e executar um projeto mur(idisciplinar voltado para as crianças e adolücentes de
02 a 16 anos de idade.

Art. 2° 0 PROGRAMA "BEM QUERER" deverá desenvolver métodos especjajs de ensino e
acompanhamento  para  os  alunos  oom  transtomos  psicológicos  diversos,  com  ênfase  no
transtomo do espectpo autista qEA), Síndrome de Down, comprometimento intelec{ual e/ou
cognftivo e vulnerabilidade social e emocional.

Art. 3° 0 objetivo do PROGFtAMA "BEM QUERER" é desenvoh/er, implantar e executar um
projeto  muftidisciplinar  municipal  voltado  pana  todas  as  crianças  e  adok5scentes  da  rede
pública de educação municipal, especialmente os que apresentem necssidades especiais
ou  se  encontDem  em  situação  de  vulnerabilidade,  através  de  ações  vortadas  ao  pleno
desenvolvimento   de   suas   habilidades,   fomentando   ações   nas   creches   e   escolas,
sensibilizando  as  familias  e  a  sociedade  como  um  todo  e  ofértando  acompanhamento
multidisciplinar na áTea da saúde e da assistência social.

Parágrafoúnico.Osobjetivo;especificosdoprojetomultidisciplinarsãoosseguintes:

1 - Capacftar os profissionais envolvidos no projeto e monftorar as atividades desenvoMdas;

11 - Garantir o acompanhamento das crianças, ado[escentes e familiares;

111  -  Garantir  o  acompanhamento  e  supoTte  dos  pnofissionais  da  educação  inseridos  no
contexto do referido projeto;

lv - Promover readaptação das crianças e adolescentes no contexto social e educacíonal;

V - Melhorar a auto confiança, desenvolvendo e administrando suas habilidades;

Vl - Melhorar a qualidade de vida, criando vinculos afeti`ros através de convivio com pessoas
queaprffientim®mi#ssemelha#



Vll   -  Acompanhar  os   indicadores  descritos   no  objeto  do  projeto,   dando  suporte  aos
prófissionais  que   atendam   esta   demanda,   implementando   uma   logistica   na   potina  de
atjvidades através de cronogramas e mapas de acompanhamento;

Vlll  -  Desenvolver ações  voltadas para  as  crianças  e adolescentes que se encontrem  em
situação  de  vulnerabilidade,  através  de  ativjdades,  tais  como  música,  dança,  p[ática  de
espor(es, entne outras;

IX  -  Fomentar  ações  nos  espaços  educacionais,  com  a  finalidade  de  diminuir  a  evasão
esco]ar;

X - Fornecer Delatórios mensais através de visüs e ações ``f.n /ooo" nos espaços envohíidos.

Art.  4®  0  atendimento  multidisciplinar  especialkado  com  qualificação  em  tiastomo  do
espect[o  autista  (lEA)  e  transtomo  do   deficit  de  atenção  e   hiperatividade   (TDAH)   e
compreenderá:     neuropediatria,     pediatria,     fisioterapia     especializada,     fonoaudio[ogia
especializada,  psicologia,  terapia  ocupacional,  psicopedagogia  e  assistência  social,  que
contarão com  o apoio  dos  profissionais  da educação  básica,  devidamente  capacitados,  e
vinculados à Secietaria Municipal da Educação.

Parágrafo  úhico.  A  Secretaria  de  Educação  poderá  solicitar  a  cessão  de  sewidores  de
outras   secretarias   para   atua[em   efétivamente   ou   temporariamente   na   execução   do
PROGIUMA "BEM QUERER".

ArE,  5°  0  PROGRAMA  "BEM  QUEREFt"  é  multissetorial,  sendo  coordenado  e  executado
pela Sec[etaria  Municipal de  Educação,  com apojo da  Secretaria de Saúde,  Secretaria da
Cidadania  e  Pmmoção  Social,  Secretaria de Turismo e Cuftma,  Secretari.a de  Despono e
Lazer e demais secretarias que se fizepem necessárias para o atingimento de seus objetivos.

ATt.   6°   Para   otimizar  o   Programa,   a   Secretaria  Munk±pal  de   Educação   poderá   fimar
convênios e teimos  de  parceira  com  o  Poder  Público em todas  as suas  instãncias,  oomo
também firmar contratos com associações civis e empresas que atuam no ramo da educação
para colaborar na execução do Programa.

Art. 7° 0 Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no que couber,
para a execução do programa.

Art.  8° As despesas decorTe`ntes desta  lei correnão por conta das dotações orçamentárias
próprias,  suplementadas,  se  necessário,  e  pe[o  Fundo  Nacional  de  DesenvoMmento  da
Educação (FNDE).

Art. 9°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VIÇOSA D0 CEARÁ, EM 10 DE ABRIL DE 2024

FRANCISCO JOÃo#o
PREFEITO

FILHO


